
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.415, DE 2015

Institui  a  Política  Nacional  de
Desenvolvimento  Sustentável  do
Agricultor  Familiar  no  Entorno  de
Unidades  de  Conservação  de  Proteção
Integral. 

EMENDA 

Excluam-se os arts. 9º e 10, do Projeto de Lei nº 3.415, de 2015,

renumerando-se os artigos seguintes.

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214850256400
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